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DENOMINA DE SEBASTIÃO PEREIRA CRUZ NETO, A ARENINHA A SER
CONSTRUÍDA NO MUNICÍPIO DE MISSÃO VELHA/CE.

 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

 

Art. 1º. Fica denominada de Sebastião Pereira Cruz Neto a areninha, a ser construída pelo Governo do
Estado do Ceará, no município de Missão Velha.

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
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JUSTIFICATIVA

 

Sebastião Pereira Cruz Neto, conhecido por Batinha, nasceu em Barbalha, no Ceará, em 30 de agosto de
1980. É o terceiro filho do casal Luis Rosemberg Dantas Macêdo, economista, servidor da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará; e da senhora Maria Gema Galgani Cruz Macêdo, pedagoga, servidora
pública estadual, com atuação docente no Ginásio Paroquial de Missão Velha, responsável pela formação
intelectual de inúmeros filhos de Missão Velha.

 

Os irmãos de Sebastião Neto são: 1) Geamberg Einsteein Cruz Macêdo, médico cirurgião, com atuação
profissional na região Sul do Estado, desenvolvendo serviços profissionais voluntários no município de
Missão Velha/CE; 2) Márcia Eugênnia Cruz Macêdo, formada em enfermagem, servidora pública
estadual em Pernambuco; 3) Luiz Rosemberg Dantas Macêdo Filho, médico anestesiologista, atual
Vice-Prefeito de Missão Velha/CE.

 

Em segunda núpcias, o genitor de Sebastião Neto contraiu matrimônio com a senhora Marilene Eugênio
Dantas Macêdo, constituindo prole de dois filhos: Amanda e Eugênio Pacelli Dantas Macêdo, que são
estudantes.

 

Os avós paternos de Batinha são: Sebastião Pereira Cruz, conhecido por Murilo Cruz, agropecuarista,
empresário e líder político, tendo exercido o cargo de Vice-Prefeito de Missão Velha/CE; e Zenir Irene

Silva Cruz, professora. Os avós maternos são: João Macêdo Coelho, empresário, contribuiu
acentuadamente no ramo de construção civil, foi Vereador por diversas legislaturas em Missão Velha; e
Francisca Imilce Dantas Macêdo, pertencente às tradicionais famílias políticas do Cariri.

 

Sebastião Neto, carinhosamente conhecido por Batinha, viveu intensamente a infância e adolescência da
cidade para as fazendas, na companhia do seu avô, o líder Murilo Cruz.

 

Sebastião Neto iniciou seus estudos em Missão Velha/CE, mais tarde, estudou em Barbalha e Juazeiro do
Norte, também no Ceará, deslocando-se diariamente para esta cidade vizinha. Graduou-se em pedagogia
pela Universidade Regional do Cariri. Em seguida, realizou seu sonho profissional, formou-se em
Medicina, pela Faculdade FAMENE, formando-se em junho de 2013, passando a exercer a profissão de
médico com determinação e humanidade.

 

Mesmo cursando a faculdade em João Pessoa, Sebastião, frequentemente, visitava sua terra amada e
aproveitava para rever amigos e familiares, servia sem distinção, era portador de uma inteligência
admirável, apreciava uma boa prosa e conhecia por nome os seus conterrâneos.
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Sebastião Neto herdou do seu avô-ídolo, Murilo Cruz, a vontade progressista, a bondade nata, as
habilidades no trato com as pessoas de todos os níveis, a inflexibilidade de caráter, a mentalidade aberta,
a iniciativa fecunda, a palavra sóbria, o faro da realidade, o empreendimento e realização largos, a energia
temperada, o apego intransigente às ações pacíficas e o poder catalisador.

 

Sempre vislumbrou exercer a Chefia do Executivo com o intuito de moralizar a política administrativa de
seu povo amado. Dotado de inúmeras qualidades essenciais a um homem honrado, de boa conduta,
Sebastião Neto conquistou muitos amigos, os quais lhe deram invulgar aura de respeito e popularidade.

 

Sebastião Neto fundou a Associação de Sustentação Comunitária (ASSUC), formalizando o seu trabalho
junto aos mais carentes, oferecendo atendimento médico hospitalar, assistência social, acompanhamento
jurídico e outros serviços.

 

Fundou um grupo político composto por cidadãos de bem, jovens, universitários, profissionais de
diversas áreas, agricultores, donas de casa, enfim, todos aqueles que sonhavam com um governo
municipal renovador que implantasse um projeto benéfico ao município e que rompesse as amarras com
as antigas oligarquias existentes, as quais geraram, ao longo dos anos, um bloqueio exacerbado do
progresso daquela terra.

 

Ganhou muitos adeptos ao seu forte e invejável compromisso com Missão Velha, tanto que, em
realização de pesquisas para o pleito eleitoral vindouro, aparecia “Sebastião Pereira Cruz Neto”, o jovem
Batinha, liderando com uma expressiva intenção de votos para a Chefia do Executivo Municipal.

 

Por ironia do destino, a morte havia chegado, furtiva, inesperada e traiçoeira. Sebastião Pereira Cruz 
Neto foi vítima de um acidente automobilístico ocorrido em 27 de setembro de 2013, na CE 293.
Profundo abalo comoveu a população, gemiam milhares de corações naquele dia fúnebre. Na Igreja
Matriz, o pároco enfatizou que seria Batinha o escolhido pela população para implementar a mudança
política que Missão Velha sonhava, ressaltando que os homens de bem deveriam seguir o seu exemplo de
dignidade e buscar inspiração no seu projeto político renovador.

 

Os projetos de mudança de Sebastião Neto foram capitaneados pelo seu irmão Dr. Rosemberg Macêdo
(Dr. Lorim), liderando o grupo implantado pelo líder inconteste Batinha, mantendo a esperança de uma
significativa mudança dos rumos políticos e administrativos de Missão Velha.

 

Diante das razões expostas, denominar o trecho da CE-292, que liga a cidade de Missão Velha à Juazeiro
do Norte, de Sebastião Pereira Cruz Neto, é preservar, na memória da região, a história de um notável
cidadão.
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PROJETO DE LEI Nº 007/2019

AUTORIA: DEPUTADO LEONARDO ARAUJO

MATÉRIA: DENOMINA DE SEBASTIÃO PEREIRA CRUZ NETO, A
ARENINHA A SER CONSTRUÍDA NO MUNICÍPIO DE MISSÃO

.VELHA/CE

PARECER

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo Projeto de Lei nº 007/2019 Senhor

 que Deputado Leonardo Araujo “DENOMINA DE SEBASTIÃO PEREIRA CRUZ NETO, A
”.ARENINHA A SER CONSTRUÍDA NO MUNICÍPIO DE MISSÃO VELHA/CE

DO PROJETO

Dispõem os artigos da presente propositura: 

Art. 1º. Fica denominada de Sebastião Pereira Cruz Neto a areninha, a ser construída pelo Governo do
Estado do Ceará, no município de Missão Velha.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

DA JUSTIFICATIVA

       “Sebastião Pereira Cruz Neto, conhecido por Batinha, nasceuJustifica o ilustre Parlamentar que
em Barbalha, no Ceará, em 30 de agosto de 1980. É o terceiro filho do casal Luis Rosemberg Dantas
Macêdo, economista, servidor da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará; e da senhora Maria Gema
Galgani Cruz Macêdo, pedagoga, servidora pública estadual, com atuação docente no Ginásio Paroquial
de Missão Velha, responsável pela formação intelectual de inúmeros filhos de Missão Velha.
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Os irmãos de Sebastião Neto são: 1) Geamberg Einsteein Cruz Macêdo, médico cirurgião, com atuação
profissional na região Sul do Estado, desenvolvendo serviços profissionais voluntários no município de
Missão Velha/CE; 2) Márcia Eugênnia Cruz Macêdo, formada em enfermagem, servidora pública
estadual em Pernambuco; 3) Luiz Rosemberg Dantas Macêdo Filho, médico anestesiologista, atual
Vice-Prefeito de Missão Velha/CE.

Em segunda núpcias, o genitor de Sebastião Neto contraiu matrimônio com a senhora Marilene Eugênio
Dantas Macêdo, constituindo prole de dois filhos: Amanda e Eugênio Pacelli Dantas Macêdo, que são
estudantes.

Os avós paternos de Batinha são: Sebastião Pereira Cruz, conhecido por Murilo Cruz, agropecuarista,
empresário e líder político, tendo exercido o cargo de Vice-Prefeito de Missão Velha/CE; e Zenir Irene

Silva Cruz, professora. Os avós maternos são: João Macêdo Coelho, empresário, contribuiu
acentuadamente no ramo de construção civil, foi Vereador por diversas legislaturas em Missão Velha; e
Francisca Imilce Dantas Macêdo, pertencente às tradicionais famílias políticas do Cariri.

Sebastião Neto, carinhosamente conhecido por Batinha, viveu intensamente a infância e adolescência da
cidade para as fazendas, na companhia do seu avô, o líder Murilo Cruz.

Sebastião Neto iniciou seus estudos em Missão Velha/CE, mais tarde, estudou em Barbalha e Juazeiro do
Norte, também no Ceará, deslocando-se diariamente para esta cidade vizinha. Graduou-se em pedagogia
pela Universidade Regional do Cariri. Em seguida, realizou seu sonho profissional, formou-se em
Medicina, pela Faculdade FAMENE, formando-se em junho de 2013, passando a exercer a profissão de
médico com determinação e humanidade.

Mesmo cursando a faculdade em João Pessoa, Sebastião, frequentemente, visitava sua terra amada e
aproveitava para rever amigos e familiares, servia sem distinção, era portador de uma inteligência
admirável, apreciava uma boa prosa e conhecia por nome os seus conterrâneos.

Sebastião Neto herdou do seu avô-ídolo, Murilo Cruz, a vontade progressista, a bondade nata, as
habilidades no trato com as pessoas de todos os níveis, a inflexibilidade de caráter, a mentalidade aberta,
a iniciativa fecunda, a palavra sóbria, o faro da realidade, o empreendimento e realização largos, a energia
temperada, o apego intransigente às ações pacíficas e o poder catalisador.

Sempre vislumbrou exercer a Chefia do Executivo com o intuito de moralizar a política administrativa de
seu povo amado. Dotado de inúmeras qualidades essenciais a um homem honrado, de boa conduta,
Sebastião Neto conquistou muitos amigos, os quais lhe deram invulgar aura de respeito e popularidade.

Sebastião Neto fundou a Associação de Sustentação Comunitária (ASSUC), formalizando o seu trabalho
junto aos mais carentes, oferecendo atendimento médico hospitalar, assistência social, acompanhamento
jurídico e outros serviços.

Fundou um grupo político composto por cidadãos de bem, jovens, universitários, profissionais de
diversas áreas, agricultores, donas de casa, enfim, todos aqueles que sonhavam com um governo
municipal renovador que implantasse um projeto benéfico ao município e que rompesse as amarras com
as antigas oligarquias existentes, as quais geraram, ao longo dos anos, um bloqueio exacerbado do
progresso daquela terra.

Ganhou muitos adeptos ao seu forte e invejável compromisso com Missão Velha, tanto que, em
realização de pesquisas para o pleito eleitoral vindouro, aparecia “Sebastião Pereira Cruz Neto”, o jovem
Batinha, liderando com uma expressiva intenção de votos para a Chefia do Executivo Municipal.

Por ironia do destino, a morte havia chegado, furtiva, inesperada e traiçoeira. Sebastião Pereira Cruz 
Neto foi vítima de um acidente automobilístico ocorrido em 27 de setembro de 2013, na CE 293.
Profundo abalo comoveu a população, gemiam milhares de corações naquele dia fúnebre. Na Igreja
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Matriz, o pároco enfatizou que seria Batinha o escolhido pela população para implementar a mudança
política que Missão Velha sonhava, ressaltando que os homens de bem deveriam seguir o seu exemplo de
dignidade e buscar inspiração no seu projeto político renovador.

Os projetos de mudança de Sebastião Neto foram capitaneados pelo seu irmão Dr. Rosemberg Macêdo
(Dr. Lorim), liderando o grupo implantado pelo líder inconteste Batinha, mantendo a esperança de uma
significativa mudança dos rumos políticos e administrativos de Missão Velha.

Diante das razões expostas, denominar o trecho da CE-292, que liga a cidade de Missão Velha à Juazeiro
do Norte, de Sebastião Pereira Cruz Neto, é preservar, na memória da região, a história de um notável
cidadão.”     

ASPECTOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E DOUTRINÁRIOS

Passaremos agora a análise da proposição em baila sob seus aspectos constitucionais, legais e
.doutrinários

A ,Lex Fundamentalis  em seu bojo, estabelece o seguinte:

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, , o Distrito Federal e os Municípios, todosos Estados
autônomos, nos termos desta Constituição.

A Constituição Federal estabelece diferentes autonomias no seu texto, que variam bastante na sua
amplitude. Desta forma, encontramos as autonomias políticas que caracterizam um federalismo de
três níveis com a capacidade de auto-organização recebida pelos Municípios e o Distrito Federal,
mantida a autonomia política dos Estados Membros ( ).art. 18 CF

Os entes federados têm sua autonomia caracterizada pela capacidade de elaborar suas Constituições, que
no nível municipal e distrital recebem o nome de leis orgânicas.

Encontramos ainda na Constituição Federal a previsão de descentralização meramente administrativa,
muito mais restrita que as autonomias políticas que caracterizam a federação, e que podem ocorrer em
todas as suas esferas.

DAS COMPETÊNCIAS CONSTITUCIONAIS

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, in verbis:

Art. 25.  organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis queOs Estados
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados  que não lhes sejam vedadas poras competências
esta Constituição.

 

Por sua vez, estabelece a Carta Magna Estadual, em seu artigo 14, incisos I e IV:

 

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

15 de 32



(...)

IV – respeito à legalidade, impossoalidade, à moralidade, á publicidade, à
eficiência e à probidade administrativa;

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

Dessume-se, então, do enunciado da Lei Maior, inexistir legislação específica regulamentando a
matéria em questão ( ). Apenas e tão somente trata-se de competênciadenominação de bens públicos
não vedada pela Constituição Federal, podendo assim o Estado exercer em seu território as
competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Carta Magna Federal,
observando-se certos princípios constitucionais.

DOS BENS PÚBLICOS

Reza, ainda, a Constituição da República, em seu art. 26, incisos I a IV, in verbis:

Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados:

I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e em depósito,
ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as decorrentes de obras da União;

II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no seu domínio,
excluídas aquelas sob domínio da União, Municípios ou terceiros;

III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União;

IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União.

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seus artigos 19, inciso V e 50, inciso XIII,
ex vi legis:

Art. 19. Incluem-se entre os bens do Estado:

(...)

V – os que tenham sido ou venham a ser, a qualquer título, incorporados ao
seu patrimônio.

(...)

Art. 50. Cabe a Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do Estado,
dispor a cerca de todas as matérias de competência do Estado do Ceará,
especialmente sobre:

(...)

XIII – bens de domínio do Estado e proteção do patrimônio público;

DA INICIATIVA DAS LEIS

A princípio cumpre-nos observar que a iniciativa de Leis, segundo o artigo 60, I, da Constituição
Estadual, cabe aos Deputados Estaduais.
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Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos às outras pessoas taxativamente citadas nos
demais incisos do mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV, V e VI, § 2º e suas alíneas”).

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Estadual, in verbis:

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;

Da mesma forma dispõem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

Cumpre-nos apenas ressaltar, a observância à restrição da Constituição Estadual em seu art. 20,
inciso V à denominação de bens públicos:

Art. 20: É  ao Estadovedado  .

(...)

V – atribuir nome de pessoa viva a avenida, praça, rua, logradouro, ponte,
reservatório de água, viaduto, praça de esporte, biblioteca, hospital, maternidade,
edifício público, auditórios, cidades e salas de aula.

Ocupando a Constituição o topo da hierarquia do sistema normativo, é nela que o legislador encontrará a
forma de elaboração legislativa e o seu conteúdo. Qualquer espécie normativa editada em desrespeito ao
processo legislativo, mais especificamente, inobservando aquele que detinha o poder de iniciativa
legislativa para determinado assunto, apresenta flagrante vício de inconstitucionalidade.

Podemos observar que a proposição em análise não fere a competência de iniciativa do processo
legislativo, atribuída privativamente ao Governador do Estado, na forma e nos casos previstos na
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Constituição Estadual, nem enfoca matéria relacionada com a estrutura organizacional e o funcionamento
do Poder Executivo, especificamente disposição e funcionamento da administração estadual, prevista no
art. 88, incisos III, e VI, da Carta Magna Estadual.

Tampouco adentram a iniciativa legislativa do Governador do Estado, no que tange as matérias elencadas
no art. 60, II, § 2º e suas alíneas. Tudo isso, somado ao fato de que a Carta Estadual não reserva ao
Governador a competência iniciadora, a quem a Lei Maior Estadual também prevê iniciativa privativa de
leis que disponham sobre as mesmas, não interferindo, portanto na criação, estruturação e atribuições das
Secretarias de Estado e órgãos da administração pública, não invadindo, portanto, a competência legal
dos órgãos daquele Poder.

Segundo nosso entendimento, a proposição em baila não impôs qualquer tipo de conduta ao Poder
Executivo não ofendendo, portanto o princípio da tripartição dos Poderes, consagrado no art. 2º da
Constituição da República e art. 3º da Constituição do Estado, tampouco desrespeitando o princípio da
unidade da Federação.

Destarte, uma vez que este ato não fere nenhuma das disposições constitucionais e legais acima
elencadas, entendemos que não há exceção ou invasão de limites de competência ou iniciativa legislativa.

Atendendo à solicitação desta Procuradoria feita por meio do , datado de 21Ofício nº 010/2019-PROC.
de fevereiro de 2019, nos foi informado através de OFÍCIO DO DAE (Departamento de Arquitetura e

, datado de 25 de fevereiro de 2019, que:Engenharia do Estado do Ceará) Nº 068/2019-SUPER

1 –“,O imóvel em questão foi construído com recursos públicos do Estado do
Ceará;

2 – O referido prédio pertence ao Município em questão;

3 – Não temos informações, quer seja do Município, quer seja do próprio Estado,
que a Unidade já foi denominada oficialmente;

4 – A construção foi concluída;

 

5 – A construção do Campinho (Areninha Tipo II) está com 20% dos serviços
executados.”

Observa-se então que a proposição em análise fere a competência de iniciativa do processo legislativo
, nos termos do art. 30, inciso I, da CF/88 quemunicipal, posto ser uma competência municipal

determina: “  ao enfocar matéria relacionada com a estrutura”,legislar sobre assuntos de interesse local
organizacional e o funcionamento do Poder Executivo Municipal.

Segundo nosso entendimento, a proposição em baila impôs uma atribuição ao Poder Executivo
Municipal, portanto, violando o princípio da tripartição dos Poderes, consagrado no art. 2º da
Constituição da República e art. 3º da Constituição do Estado, desrespeitando o princípio da unidade da
Federação.

Face ao supracitado documento, verifica-se que o presente projeto de lei, visando denominar de “
Sebastião Pereira Cruz Neto, a Areninha a ser construída no Município de Missão Velha/CE”,

, não cabendo ao Nobre Parlamentar a iniciativatrata-se de bem de domínio público municipal
legislativa sobre sua denominação.

CONCLUSÃO

Assim, pelo exposto, somos de  à regular tramitação do presente Projeto dePARECER CONTRÁRIO
Lei, por não se encontrar em perfeita sintonia com o que preceituam as Constituições Federal e Estadual,
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e se ajustar à exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também aos
artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do
Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96).

É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

 

SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

ANALISTA LEGISLATIVO
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júlio César Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
27/09/2019

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI 07/2019

 

DENOMINA DE SEBASTIÃO PEREIRA CRUZ
NETO, A ARENINHA A SER CONSTRUÍDA NO
MUNICÍPIO DE MISSÃO VELHA/CE.

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se do  proposto pelo Deputado Leonardo Araújo, o qual denomina deProjeto de Lei nº 07/2019
Sebastião Pereira Cruz Neto, a areninha a ser construída no município de Missão Velha/CE.

Na justificativa do Projeto de Lei o autor destaca que "Sebastião Pereira Cruz Neto, conhecido por
Batinha, nasceu em Barbalha, no Ceará, em 30 de agosto de 1980. É o terceiro filho do casal Luis
Rosemberg Dantas Macêdo, economista, servidor da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará; e
da senhora Maria Gema Galgani Cruz Macêdo, pedagoga, servidora pública estadual, com atuação
docente no Ginásio Paroquial de Missão Velha, responsável pela formação intelectual de inúmeros
filhos de Missão Velha.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls. 14/20, que apresentou parecer contrário à sua regular tramitação, por entender que não
se encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.
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Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade do
projeto ora examinado.

Referido Projeto de Lei visa da denominação a Areninha localizada no Município de Missão Velha/CE,
de Sebastião Pereira Cruz Neto.

Ao analisar a constitucionalidade do Projeto de Lei em comento, vimos que a Procuradoria deste Poder
deu o parecer contrário, alegando a inconstitucionalidade por entender que a mesma fere a competência
de iniciativa, haja vista que, consoante informado, através do ofício do DAE nº 68/2019, a areninha que
se vislumbra denominar pertencerá ao Município de Missão Velha e não ao Estado do Ceará, e, sendo o
bem de domínio público municipal, caberia ao Município, com sustentáculo na autonomia dos entes
federativos, adotar as medidas estabelecidas em sua Lei Orgânica para denominar o bem de sua
propriedade, padecendo, tal projeto de lei, de vício insanável de inconstitucionalidade.

Destarte, podemos ressaltar a Lei nº 16.968, de 30 de agosto de 2019, que nos dar o embasamento legal
para decidir pela constitucionalidade da matéria. Senão vejamos:

Art. 1º - Os convênios ou instrumentos congêneres celebradas para a
realização de obras públicas financiadas pelo Governo do Estado, em
patamar superior a 50% (cinqüenta por cento), deverão conter cláusula
expressa indicando que a denominação do bem público será realizada
por Lei aprovada pela Assembléia Legislativa do Estado do Ceará.

Parágrafo único. Os convênios e instrumentos congêneres dispostos
do caput deste artigo, já finalizados ou em execução, cujo aporte seja
mais de 50% (cinqüenta por cento) oriundos de recursos do governo
do Estado, serão denominados pela Assembleia Legislativa.

Art. 2º - As Leis estaduais vigentes de denominação de obras
 decorrentes dos convênios ou instrumentos congêneres, públicas já

finalizadas ou em execução, não estarão sujeitas ao disposto no
.art. 1º da presente Lei

Quanto à iniciativa da Lei, constata-se que a presente proposição segue os devidos ditames da norma
constitucional posta, uma vez que se encaixa na competência legislativa dos deputados estaduais, pois a
proposição da matéria supracitada não recai sobre quaisquer das competências privativas do líder do
Poder Executivo, previstas no art. 60, II, §2°, em suas alíneas da Constituição Estadual. Portanto, segue o
disposto no art. 60, I, do mesmo diploma legal, estando em perfeita consonância constitucional.

Diante do exposto, convencido da legalidade do Projeto de Lei nº 07/2019, apresentamos PARECER
 à regular tramitação da presente Proposição.FAVORÁVEL,
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É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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